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celos (como substituto do Exmo. Sr. 
Ministro Rocha Lagoa), Henrique D'Avi
la, Vilas-Boas, Cândido Mota Filho, Ari 
Franco, Nélson Hungria, Luí'S Gallotti, 
Ribeiro da Costa e Barros Barreto. 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Henri
que D'Avila, como substituto do Exmo. 
Sr. Ministro Hahnemann Guimarães. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro La
fayette de Andrada. 

DESAPROPRIAÇÃO - ENCAMPAÇÃO - AçõES DE SOCIEDADE 
ANóNIMA - IMISSÃO DE POSSE' 

- A faculdade de encampar não exclui a de revogar a con
cessão de serviço público, nem a de usar do poder de desa
propriar. 

- A declaração de utilidade pública é ato administrativo; 
a exigência de prévia autorização legislativa constitui exceção. 

- Todos os bens, inclusive os móveis e as ações de socie
dade anônima, podem ser desapropriados. 

- A justiça, ou não, de pagar-se a indenização das ações 
expropriada.s, peta sua cotação em bôlsa, depende de: cada caso, 
em face do princípio constitucional; mas, êsse problema, é per
tinente ao mérito da ação. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Impetrantes: Cia. Paulista de Estradas de Ferro e outros 
Mandado de segurança n.o 109.361 - Relator: Sr. Desembargador 

CARMO PINTO 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ê'Stes 
autos de mandado de segurança n9 

109.361, da comarCa de São Paulo, em 
que são impetrantes a Companhia Pau
lista de Estradas de Ferro e outros. 
sendo impetrados o Exmo. Sr. Gover
nador do Estado e o MM. Juiz de Di
reito da 2' Vara da Fazenda do Esta
do: 1. O Govêrno do E'Stado, pelo De
creto n Q 38.548, de 1Q de junho último, 
declarou de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, as ações da Compa
nhia Paulista de Estradas de Ferro, 
salvo algumas para a continuidade da 
emprêsa como sociedade anônima. E, 
ajuizando a seguir a competente de
manda, obteve do MM. Juiz de Direito 
da 2- Vara da Fazenda do Estado, me
diante o depósito de Cr$ 580.000.000,00 

correspondentes ao valor da Bôlsa de 
Cr$ 4.375.000,00 ações desapropriadas, 
a imissão provisória na sua posse. 

A Companhia de Est.radas de Ferro 
referida e seus diretores, na qualidade, 
ainda, de acionistas, impetraram o pre
sente mandado de segurança contra os 
Excelentíssimos Senhores Governador do 
Estado e Juiz de Direito da 2- Vara 
da Fazenda Estadual para que seja 
reconhecida a nulidade do Decreto n. 
38.548, bem como de todos os atos pro
cessuais praticados na mencionada ação 
expropriatória. 

Após historiarem a longa existência 
de quase um século da Companhia, re
gistram que a mesma em 1920, pelo 
Decreto n· 3.179, teve as suas linhas 
unificadas, obrigando-se o Estado, em 
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caso de resgaste, a pagar em apólices 
estaduais o valor de seu capital, sujeito 
a tomada de contas anual e do qual se 
excluiriam os "gastos com a cultura 
florestal, pagamento de juros, de pen
sões a familias de empregados faleci
dos, donativos e qualquer outro gasto 
estranho ao serviço ferroviário". O 
valor atual dêsse capital é de Cr$ 
1.117.566.051,60, tendo o Estado, em suas 
tomadas de contas, glosado as verbas 
que não eram rigorosamente pertinentes 
ao serviço ferroviário, interessado como 
estava, em não pagar no momento da 
encampação senão o capital efetivamen
te investido na ferrovia. 

A única solução, portanto, para o Go
vêrno em face do seu próprio decreto 
"era encampar o serviço, pagando o 
valor histórico do capital investido na 
ferrovia", vinculado como se achava a 
"um contrato que obrigava as duas par
tes ao cumprimento do pactuado". 

O caso - aduzem - é de encampa
ção e não de desapropriação, não tendo 
o Estado o direito de expropriar as 
ações, fazendo "bons negócios", pelo 
que o decreto de desapropriação, inspi
rado pela cupidez, está eivado de in
constitucionalidade. 

:m que o patrimônio da Companhia se 
compõe de duas partes distintas: uma 
consistente em bens exclusivamente fer
roviários e sujeitos ao regime da en
campação; outra consistente em prédios 
urbanos, terras, plantações de eucalip
tos, titulos, ações e quotas de outras 
sociedades que estão a ela diretamente 
ligadas. 

Se há - prosseguem - relevante 
razão de utilidade pública deveria en
tão o Estado separar as duas partes do 
patrimônio da Companhia, encampando 
o serviço público concedido, mediante o 
pagamento de Cr$ 1.117.566.051,60, que 
é o custo histórico de seu capital. e 
desapropriando as terras e demais bens 
que efetivamente representassem, por 
sua destinação, utilidade pública. 

Por não haver observado os princi
pio! de direito aplicáveis à espécie, o 

decreto governamental está manifesta
mente nulo, sendo que a questão de 
saber se a desapropriação observa ou 
não a exigência constitucional de se 
destinar ao uso ou utilidade pública é 
de alçada judicial. E o que pelo art. 20 
da lei de desapropriações não pode ser 
discutido no proces'So expropria tório 
pode sê-lo por ação direta e própria. 

Alegaram, ainda, oS impetrantes a 
inépcia da inicial da ação de desapro
priação por haver a Fazenda do Es
tado se limitado a juntar um exemplar 
que contém os nomes dos réus. sem 
indicá-los e qualificá-los, pelo que o 
proceS'So é nulo por inobservância de 
um de seus requisitos de validade. 

2. Pedido de suspensão liminar da 
imissão provisória e sobrestamento da 
ação expropriat6ria foi indeferido. 

3. O juiz impetrado disse, em sua!!! 
informações, em resUJl1lO que a Fazenda 
do Estado, para a imissão de posse ale
gou urgência e depositou a quantia ar
bitrada tomando por base um critério 
legal, qual seja a última cotação da 
Bôlsa Oficial de Valôres, e que a ques
tão de saber se a desapropriação pode
ria recair sôbre ações é problema de 
mérito a ser decidido na ação principal 
quando da fixação da indenização. 

4. O Exmo. Sr. Governador do Es
tado, por sua vez, informando, suscitou 
várias preliminares: a de inépcia da 
inicial, por não terem sido notificadas, 
como litisconsortes, as demais autori
dades coatoras, que referendaram o ato 
e que por êle deveriam responder jun
tamente com o Governador, ou seja, os 
Secretários de Estado; ilegitimidade de 
parte da Companhia Paulista e de seus 
diretores, por falta de legítimo interês
se econômico ou moral para ação, visto 
como os atingidos pelo ato expropria
tório foram os acionistas, proprietários 
das ações nominativas ou ao portador; 
a ilegitimidade da parte do Governador 
para ser notificado, pois que a declara
ção de utilidade pública é ato prelimi
nar, preparatório, o qual não se con
funde com o ato de sua execução, pelo 
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que contra o ajuizamento da desapro
priação é que deveria ter sido impetra
da a s2gurança; a carência da ação, 
porque o mandado de segurança é res
trito aos direitos líquidos e certos e o 
fulcro da questão, relativo à existência 
(l.C Cais p:ltrimônios da Companhia, en
yol';e matéria de fato, dependente de 
pl'C\'::";; ainda, como preliminar, alegou 
que a questão da utilidade pública dos 
bens expropriados é mérito do ato ad
ministr:üivo, cujo exame é vedado ao 
Poder Judiciário. 

No mérito, defendeu a legalidade e 
constitucionalidade do ato impugnado, 
sustentando que a desapropriação foi 
determinada pela impossibilidade de a 
Companhia atender a reivindicações sa
lariais. cl'iando um problema social, o 
que levou o Govêrno, consentâneo com 
a moderna concepção das finalidades do 
Estado, a chamar a si a execução dos 
serviços ferroviários, dada a sua reper
cussão no setor da economia nacional e 
no bem-estar comum. Não houve revo
gação da concessão, que continua vigen
te, ,com a alteração apenas dos acio
nistas pela passagem da maioria das 
ações para as mãos do Estado. E tinha 
êste como Poder Público, o direito de 
opção entre a encampação, que é forma 
específica de resolver a concessão de 
serviço público, e a desapropriação, que 
é forma ampla, genérica de se apro
priar o Estado de bens particulares, me
diante indenização, no interêsse do ser
viço público. E podiam as ações ser 
expropriadas, pois que o Decreto-lei n" 
3.365, de 21 de junho de 1941, permitiu 
a desapropriação de todos os bens (art. 
Iv) sem distinção. No que toca ao pa
trimônio da Companhia, traduz uma uni
versalidade de direitos que não pode selO 
dividida para se distinguirem as partes 
que o compõem. Aliás, a finalidade da 
Companhia Paulista é, segundo o art. 
10 de seus estatutos, a de "explorar 
serviço'S de transporte em geral e, es
pecialmente, por estradas de ferro". 
Não cabe, portando, distinguir entre os 
bens de seu patrimônio, que formam 
um todo, dirigido no sentido daquela 
finalidade. Nem seria lôgico que o Go-

vêrno arcasse com os ônus dos encar
gos da emprêsa, reservando aos acio
nistas a disposição da propriedade imo
biliária e livre de sobrecargas. A aqui
sição de terras visou a obtenção de 
m:ltéria-prima para a exploração do 
serviço, representando outros investi
mentos a aplicação norm3.1 de fundos 
sociais. Quanto ao valor das ações pela 
cotação da BÔlsa, refoge ao âmbito do 
mandado de segurança, tendo o Govêr
no atendido ao que prescreve o art. 
959 do Código de Processo Civil, que 
manda determinar o valor das ações 
de sociedades negociáveis em Bôlsa pela 
cotação oficial do dia. E a legitimi
dade da desapropriação de açõe'S foi 
firmada pelo Supremo Tribunal Federal 
em julgamento relativo ao Banco Hi
potecário de Minas Gerais. Impugnou, 
finalmente, a argüição de inépcia da 
inicial da ação de expropriação, dizendo 
não Importar a falta de qualificação 
dos réus em nulidade e constituir tal 
matéria preliminar a ser ventilada na
quele feito. 

5. A Procuradoria da Justiça mani
festou-se pela improcedência das pre
liminares e pela denegação da segu
rança. 

6. No curso do processamento do 
feito a Companhia impetrante, repre
sentada por nova diretoria eleita após 
a imissão prévia do Estado nas ações 
expropriadas, entrou com pedido de de
sistência da ação. 

Êsse pedido foi impugnado pelos im
petrante'S que soEcitaram, em face do 
seu entrelaçamento com o mérito, fôsse 
a sua apreciação deferida à Câmara 
Julgadora. 

7. Indefere-se o pedido de desistên
cia da Companhia Paulista, através do 
Diretor Presidente eleito, após a imis
são provisória do Estado n3.S ações ex
propriadas. 

Opondo-se a semelhante pretensão 
disseram os impetrantes que o exercí
cio da nova diretoria é de fato e não 
de direito, porque ilegitima a convoca-
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ção da assembléia geral levada a efeito 
pela Fazenda do Estado, já que a imis
são provisória na posse das ações não 
lhe conferia a qualidade de acionista e 
lhe faltava qualidade para exercer o 
direito de voto. E havendo res litigiosa, 
pois que tais atos foram impugnados 
no mandado de segurança, quaisquer 
modificações subjetivas no correr da 
causa são irrelevantes. Do contrário 
chegar-se-ia ao resultado paradoxal de 
poder o réu contra quem se demanda 
desistir da ação contra êle ajuizada. 

o pedido, na verdade, não merece 
acolhida. A desistência está subordina
da ao próprio mérito do mandado de 
segurança. Se o litígio se trava sôbre 
a legalidade do ato expropria tório que 
ensejou a substituição da antiga dire
toria da emprêsa, não se há de permi
tir que desista da ação a nova dire
toria, cuja legitimidade se discute e 
pende do desfêcho da demanda. 

Seria admitir de plano a regulari
dade dos atos inquinados de ilegitimos, 
sem o exame dos vicios que lhe são 
apontados. Dar como resolvido o que 
está sendo discutido. Cair em verda
deira petição de principio. 

8. Improcedem as preliminares. 

Não há dúvida que na expropriação 
se distinguem como momentos diversos 
o da declaração de utilidade pública e 
o do ajuizamento da desapropriação. 
Só êste traduz ato de execução. Aquêle, 
como ato preliminar, pode jamais vir a 
ser concretizado por desinterêsse da 
pessoa de que emanou. Comina-lhe mes
mo a lei o prazo de cinco anos para a 
efetivação da expropriação, findos os 
quais subordinar-se-á outra declaração 
de utilidade pública ao intersticio de 
Um ano. Só contra o decreto de decla
ração de utilidade pública, pois, não ca
beria mandado de segurança. 

Mas, na espécie, teve aquêle decreto 
execução. A ação expropriatória foi 
ajuizada, logrando o Govêrno do Esta
do imitir-se provisoriamente na posse 
da maioria das ações da emprêsa. 

E o ato executório, no caso, em favol' 
do Govêrno do Estado, como pessoa ju
rídica de direito público interno, é ato 
de seu representante legal, que é o 
Governador do Estado, 

Sua vontade, inserida no decreto que 
baixou, teve concretização com o ajui
zamento da desapropriação tendente a 
consumá-la. 

1!J. assim, parte legitima no caso. 

9. Acusou-se de inepta a inicial por 
não terem sido notificados com o Go
vernador, como litisconsortes, as de
mais autoridades coatoras, que referen
daram o ato e que deveriam responder 
juntamente com êle, isto é, os Secretá
rios de Estado. 

o mandado de segurança, entretanto, 
embora ataque a legalidade do decreto 
de declaração de utilidade pública, não 
se dirige diretamente contra êle, mas 
contra o ato que lhe deu execução, qual 
o ajuizamento da desapropriação, que 
envolve ato do Chefe do Executivo atra
vés de representação ad proce88'Um. 

O referendo dos Secretários de Ellta
do do decreto de declaração de utilidade 
pública não os enreda no ato executó
rio da desapropriação, a que são alheios. 

10. Alegou o Governador impetrado 
a ilegitimidade de parte da Crunpanhia 
Paulista de Estradas de Ferro e de 
seus diretores por faltar-lhes interêsse 
econômico ou moral. ll: que, argumenta, 
o decreto de expropriação objetivou as 
ações, que compõem o capital social da 
emprêsa e não o patrimônio desta pro
priamente dito, o qual não foi abran
gido pelo ato. Os atingidos foram os 
acionistas, os proprietários das ações, 
sejam nominativas. sejam ao portador. 
E somente a êles caberia interpor a 
segurança. 

Não é certo. 

Se a expropriação é imputada de ile
gal, ferindo indevidamente o patrimô
nio da emprêsa. não há negar interêsse, 
em principio à Companhia e seus dire-
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tores para impugnarem o ato expro
priatório. Se êste, visando às ações, 
alcança por via oblíqua, o patrimônio 
total da emprêsa, tem esta, sem dúvi
da. interêsse em combater o ato que 
reflexamente irá. atingir o seu patri
mônio. 

Quanto à apuração da indenização que 
deverá tocar a cada acionista na ação 
expropriatória. se mantida, é que só 
êles acionistas poderão ser havidos co
mo partes passivas legítimas. 

No que tan.;e, porém, a possível Ile
galid2.de do ato expropriatório, de que 
resultou o apossamento das :lc;ões e li 

substituição dos diretores da emprêsa, 
cabe-lhes e à pessoa jurídica, em prin
cípio, o direito de se insurgirem contra 
o ato eventualmente abusivo. 

Só a regular consuma,ção do ato ex
propriatório, suprimindo a direção an
terior da emprêsa e substituindo os seus 
representantes é que retiraria à direção 
antig::J, o direito de representação de 
que se achava investida. 

E se é em tôrno da regularidade ou 
não do ato que acarretou a mudança 
de representação que se litiga, não há 
negar à direção de então a posição de 
parte legítima para demandar o reco
nhecimento da nulidade dos atos de sua 
substituição. 

Se os seus antigos diretores, como 
mandatários da a'Ssembléia geral, insis
tem em que o ato expropriatório, por 
ilegal, não lhes arrebatou aquela qua
lidade, inegável é que, para a disputa 
õe semelhante direito. são partes legí
timas. 

Acresce, ademais, qUe os diretores da 
emprêsa impetrante se socorrem do man
dado de segurança não só naquela qua
lidade, como também. n:!. de acionistas 
da companhia. E bastaria esta quali
dade para lhes assegurar o direito ao 
uso da impetração. 

11. A preliminar relativa à carên
cia da ação por não envolver o mandado 
de s:~gurança direito líc;uidoe certo, 

exigindo provas para o e:;:ame da ques
tão da existência de bens relacionados 
ao serviço e bens estranhos à 'SUa ex
plorar;ão, é problema que se entrosa 
com o próprio mérito do pedido. 

12. Dessa forma a preliminar de que 
a questão da utilidade pública é mérito 
do ato administrativo, sendo matéria 
insuscetível de apreciação pelo Poder 
Judiciário. :m assunto pertinente ao me
recimento do pedido de segurança. 

13. No mérito, trata-se de contrato 
de concessão de serviço público, cuja 
cláusula 3- faculta ao Govêrno do Es
tado, se o julgar conveniente, "a desa
propria G:io ou resgate das linhas fér
reas ela Companhia" a partir do ano 
d3 1927. E estabeleceu-se que o preço 
seria reg1.<lado pelo têrmo médio elo 
rendimento líquido das linhas nos últi
mos cinco anos desde não menor de 
8r/~ sôbre o capital despendido e reco
nhecido pelo Govêrno, recebendo a Com
panhia uma soma em apólices do Es
tado de igual rendimento. 

A impetração sm;tenta a inconstitu
cionalidade da desapropriação por in
fringência ao contrato de concessão se
gundo o qual sõmente os bens destina
dos aos serviços ferroviários deveriam 
passar, mediante encampação, para o 
Estado. Ademais, a desapropriação não 
teria atendido, quanto aos bens estra
nhos àquele serviço, ao requisito cons
titucional e legal da utilidade pública. 
Ainda: ocorreria violação ao contrato 
e à lei com o pagamento de preço infe
rior ao real das ações, isto é, atenden
do-se à última cotação da Bôl'Sa Oficiál 
de Valôres até o dia da expedi<:ão do 
ato. 

o contrato de concessão, na verdade, 
previu o resgate do serviço público 
concedido, estatuindo que êle se faria 
pelo valor do capital da emprêsa e cujo 
preço seria pago em apólices do Estado. 
Êste capital foi fixado em 31 de dezem
bro de 1919, dispondo-se que dai em 
diante o seu aumento dependeria de 
reconhecimento do Govêrno, que não 
levaria à sua conta os "gastos COm a 
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cultura florestal, pagamento de juros, 
de pensões a família de empregados 
falecidos, donativos e qualquer outro 
gasto estranho ao serviço ferroviário". 

Da previsão da forma de encampa
ção, porém, não há concluir que arre
dada ficou a possibilidade de desapro
priação dos bens da Companhia. 

O instituto da desapropriação é de 
ordem geral, não encontrando outros 
óbices de aplicação senão os que lhe 
traçam a Constituição e a lei. 

As concessões de serviço público su
jeitam-se desde o nascedouro a prazo 
de extinção com a reversão do serviço 
para o poder concedente com ou sem 
indenização, conforme o pactuado. 

A encampação ou resgate, ainda que 
sem expressa previsão, ronda-lhes os 
passos porque o Estado que não pode 
abandonar os serviços públicos conce
didos, tem a faculdade de recuperá-los 
ou assumir a sua direção, desde que o 
exija o interêsse comum. 

Por isso caiu em descrédito a curren
te que tentava imprimir à concessão o 
caráter de contrato de direito privado 
cujas cláusulas vinculavam sem remé
dio as partes. 

Contrato de direito público ou ato 
misto como quer a doutrina francesa, 
sujeIta o concessionário, ressalvado o 
equilíbrio financeiro da emprêsa, a re
clamos unilaterais do Estado no que 
respeita ao funcionamento do serviço e 
SUa prestação à coletividade. Ao lado 
das disposições contratuais atuam as re
gulamentares ou legais que se sobre
põem àquelas na área do interêsse do 
serviço público (André de Laubadêre, 
Contrats Admhli.stratives, voI. n). 

Disso resulta que a faculdade de en
campar não exclui a de revogar a 
concessão. Menos ainda a de expro
priação de seus bens. 

Mesmo em vigor a c1áu:mla relativa 
à duração da concessão, pode, no en
tender da melhor doutrina, dar-se a 
revogação. 

Se ela constitui uma garantia do 
concessionário, interessa ao mesmo tem
po à organização do serviço. 

E, como escreve Laubadêre, se se 
deve admitir que ela impede a Admi
nistração de substituir o concessioná
rio por outro, não a priva do poder de 
pôr fim, prematuramente, à concessão 
para suprimir o serviço público, se o 
tiver como inútil, ou de reorganizá-lo, 
transformando-o, por exemplo, em ad
ministração direta (Contrats Adminis
tmtives, voI. n, pág. 361). 

li: que o interesse público pode deter
minar a cessação da concessão mesmo 
antes da flnda. Nem o poder de re
vogar é Susc.,tível de renúncia. Di-lo 
Enzo Silvestri ao afirmar que a cláu
sula de resgate não exclui a possibili
dade de revogação da concessão nem 
atribui ao concessionário direitos ou ga
rantias nesse sentido: "Data la natwra 
deZ potere di revoca; la clausola di ris
catto non puo certo contenere una ri
lluncia implicita alia revoGa, che do
vrebbe considcrarsi 1!ulla." E acrescen
ta: "EJ anche q!ul<ndo il diritto di "'~
cato deriva direttarmente daIla legge 
non si ha una esclusione deI potere di 
revoca, devendo questa multar in 'YnCido 
espresso" (Il Riscatto deIle Conoos8ioni 
Amministrative", pág. 99). 

Se assim é em relação ao poder de 
revogar, com maior razão de ser rela
tiyamente ao poder de desapropriar. 

A desapropriação, como instituto de 
direito público, de sede constitucional, 
não tem outras fronteiras que não o bi
nômio: a) interêsse social, ou necessi
dade ou utilidade pública; e b) justa 
indenização em dinheiro. A possibili
dade de encampação não a exclui ou 
impede. Ambas podem conviver com 
possi bilidades. 

Aliás, o advogado-chefe da própria 
Companhia impetrante, o ilustre Pro
fessor Moacyr Lôbo da Costa, em mag
nífico parecer emitido em 1959 e cons
tante dos autos, concluiu poderem am
bos os institutos atingir o mesmo re-
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sultado, de pôr têrmo à concessão, por 
motivos diversos e meios e efeitos dife
rente~. 

Licito era, aS'Sim, ao Govêrno do Es
tado assumir as rédeas do serviço con
cedido pelo caminho da desapropriação. 
Sujeitou-se com isso apenas a satisfa
zer os pressupostos dêsse instituto. 

14. Suscitaram, ao propósito, os im
petrantes, em memorial, a inconstitu
cionalidade da ação de desapropriação 
por falta de expressa autorização legis
lativa como ordena a Constituição do 
Estado no art. 20, letra c. 

E taxaram de ilegal o Decreto nO 
38.548 ao abrir crédito especial para a 
desapropriação das ações sem lei que 
o consigne à Secretaria competente. A 
aplicação da verba de Cr$ 580.000.000,00, 
utilizada para a imissão prévia na posse 
das ações, ofenderia o art. 75 da Cons
tituição federal que "veda a abertura, 
sem autorização legislativa, de crédito 
especial". ~ que, aduzem, a despesa 
decorrente do decreto está compreendi
da no Plano Ação, Setor II - Ferro
vias, que pela Lei no 5.444 só abrange
ria as estradas de ferro já existentes, 
para fins de melhoramentos e moderni
zação. Não se prestaria à desapropria
ção de qualquer ferrovia. 

Carecem, óbviamente, os impetrantes 
de legitimidade para a invocação da ile
galidade de uso de verba. 

Além de discutivel o alcance restri
tivo que procuram dar à referida ru
brica, a questão é da alçada do Le~s
lativo estadual quando do exame das 
contas do Governador do Estado. 

Acima de tudo, falta aos expropriadO'S 
direito subjetivo para impugnarem a 
origem orçamentária do dinheiro des
tinado pelo Executivo para a expro
priação. Só lhes cabe discutir o seu 
quantum. 

~ conhecida no Direito público a dis
tinção de Guicciardi entre normas de 
relação, que geram direito subjetivo, e 
normas de ação, que regulam a condu-

ta da Administração (La GiustiZÚl A~-
71Iinistrativa. 3- ed., pág. 33). 

No que toca às últimas o interêsse 
do cidadão é uti civis, interêsse sim
ples, ou de fato, à boa administração 
da coisa pública. E só haverá lugar 
para o resguardo do interêsse coletivo 
através da ação popular (Giovanni Sa
lemi, I.At G1uBtizia Ammill isfrrrti1Jf1. 5' 
ed., pág. 9). 

Zanobini esclarece que esta categoria 
de normas gera apenas o interê'Sse de 
todo o cidadão ao desenvolvimento re
gular da atividade administrativa: 
"Qlwsto illteresse gemerico, ap-punto per
eM COlnlllne a tutti, non dà luogo a 
nessum rap-porto spooifico Ira questi e 
lo Stato" (Garso di Diritto Ammínis
trativo, 7' ed., voI. I, pág. 190). 

Outra não é a posição do Direito 
francês, onde o contencioso administra
tivo despende para instaurar-se da exis
tência de "un mférêt personnel", que 
não se confunde com "le droit de t'Ottt 
!ronçais à ce qwe l'admitnistration res
p6cte la ZégaZité, comme le !urait l'a.c
tio" populaire" (Jean Rivero, Droit Ad
ministroti!, 1960, pág. 203; Louis Ro
land, Droit Admillistratif, lI' ed., 1957, 
pág. 327; George VedeI, Droit ~dmi
nistratif, voI. II, págs. 361/4; MareeI 
Waline, Droit Admli.nmratif, 8' ed .. 
pág. 457 etc.). 

15. ~ inconsistente, por outro lado, 
a alegada falta de autorização legis
lativa para a desapropriação. 

A declaração de utilidade pública em 
nosso Direito é ato administrativo. -s: 
o que resulta do Decreto-lei n~ 3.365, 
de 1941, disciplinador da matéria, quan
do diz que "a declaração de utilidade 
pública far-se-á por decreto do Presi
dente da República, Governador, Inter
ventor ou Prefeito" (art. 60) e que só 
exige a autorização legislativa para a 
desapropriação pela União dos bens 
pertencentes às entidades públicas me
nores e os dos Municipios pelos Esta
dos (art. 2"). 
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Não há invocar, o art. 20, c, da Cons
tituição do Estado, que confere à As
sembléia estadual a competência para 
autorizar desapropriações. 

o preceito há de ser harmonizado 
como o princípio da Constituição fe
deral que atribui ao legislador federal 
competência para dispor sôbre desa
propriações (art. 5", n' XV, letra g). 

E a inteligência a extrair-se da cí
tada regra da Constituição do Estado 
é a de que a autorização legislativa 
de que cogita é a exigida pela lei de 
desapropriações para o expropriamento 
pelo Estado de bens dos Municípios. 

A jurisprudência, aliás, é caudalosa 
no sentido do cabimento, em regra, da 
declaração de utilidade pública ao Exe
cutivo 

E não Se trata de originalidade nossa. 
Assim é. também, no Direito italiano. 
";anobini, após afirmar, como outros 
autores (Sandulli, Diritto Amiministra
tivo. 3" ed., pág. 346; Landi-Potenza, 
Diritto ArrlJlninistrativo, pág. 485; Cino 
Vita, Diritto Am.ministrativo. 4" ed., voI. 
n, pág. 115 etc.), que a competência 
para o decreto de declaração de utili
dade pública é dos órgãos do Poder 
Executivo, elucida: "Un tempo !u dis
OU8S0 se tale competenza 110H dovesse 
688e1"e atribuita invece, agli organi le
gislativi: questa teBi si fondava sul 
carattere occezionale che avrebbe l'es
propriazione rispetto ai principio della 
inviol.abilità dei diritto dei proprietario. 
n ragionam6lnto era, perà, errato: una 
'G'O/tu a.mrnesso Con norYlUt generale CM 
la proprietà, sebbene inviolabUe, puo 
essere ."acTifio[1ta quando nnteresse pub
blico lo eBige, l'acertare ai s1t8sisterlza 
o meno di quista esigenza nei casi Bin
goli e !unzione propria e n.ormale deU' 
(tutorità nmmimistrativa" (Carso di Di
ritto Amministrativo, 5' ed., vol. IV, 
pãgs. 278/9). 

Lá como aqui a exigência de autori
zação legislativa para a desapropriação 
constitui exceção. E não se impunha na 
espécie. 

16. Dentre os requisitos da desapro
priação não consideram, ainda, OS im
petrantes preenchido o da utilidade pú
blica com relação à parte do patrimô
nio da emprêsa. 

No processo de desapropriação é ve
dado, consoante o art. 9" do Decreto
lei n" 3.365, de 1941, "decidir se se 
verificam ou não os casos de utilidade 
pública". A contrário-senso pode essa 
verificação se dar em ação direta. :m 
a solução reclamada pelo principio cons
titucional que não permite a exclusão 
da apreciação pelo Judiciário de qual
quer lesão do direito individual ( art. 
141, ~ 4°, da ~ Constituição federal). 

A faculdade discricionária do poder 
expropriante é quanto à utilização do 
bem expropriado com enquadramento no 
interêsse social ou utilidade ou neces
sidade pública. 

Só o expropriante é senhor da con
veniência ou oportunidade dessa utili
zação e nesse particular não se sujeita 
ao contróle jurisdicional. 

Outra coisa, porém, será 3. ausência 
de interêsse social ou necessidade ou 
utilidade pública como causa da expro
priação. 

Trata-se de pressuposto constitucio
nal cuja falta torna o ato viciado, en
sejando apreciação e decisão judicial. 

o mandado de segurança, todavia, 
dificilmente se prestará para êsse exa
me, que envolve matéria de fato. SÕ
lnb1.te quando manifesta a ausência da 
utilidade pública é que a vida excepcio
nal daquele writ poderá ser utilizada. 

Pode-se imaginar uma desapropria
ção de bens cujo destino é, na decla
ração de utilidade pública, confessa
damente o beneficio exclusivo de par
ticular. Faltar-lhe-á então supedâneo 
essencial de validade reconhecivel de 
pronto. 

Mas não é o caso. Advirta-se de um 
lado que entre as hipóteses expressas de 
utilidade pública da Lei de Desapro-
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priações se inscreve "a exploração ou 
a conservação dos serviços públicos" 
(Decreto-lei n9 3.365, de 1941, art. 59, 
h). De outro lado, a Companhia Pau
lista de Estradas de Ferro tem como 
finalidade, ao que reza o art. 19 de 
seus estatutos, "explorar serviços de 
transporte em geral e, especialmente, 
por estrada de ferro". 

Essa missão estatutária faz supor, 
ao menos em princípio, que todo o seu 
patrimônio se dirige direta ou indire
tamente para aquela meta: imóveis 
poderão destinar-se ao alojamento de 
seus serviços; terras à obtenção de 
matéria-prima; e assim por diante. Se, 
ao que alegam os impetrantes, existe 
patrimônio que não se destina ao ser
viço público concedido, compreendendo 
bens cuja aquisição forçada não pre
enche o requisito da utilidade pública. 
é matéria de alta indagação, subordi
nada a provas e que. assim. desborda 
dos estreitos lindes do mandado de se
gurança. Se a Companhia Paulista não 
se manteve na bitola de seu destino es
tatutário e dos serviços públicos que 
lhe foram concedidos, empenha-se em 
outras atividades sem nenhuma cone" 
xão com aquêles. é questão a ser de
terminada por via ordinária. Não bas
taria, aliás. a demonstração de que 
parte de seu patrimônio desgarrou de 
suas finalidades próprias. I\n~ter será 
que tais bens hajam sido envolvidos na 
desapropriação sem fundzLmento em 
utilidade pública. 

E essa matéria. sujeita a provas. ex
travasa dos limites do mandado de se
gurança. 

17. III certo tratar-se do expropria
mento de ações. bens móveis. Direitos 
há, como - além de outros - o fran
cês e o italiano que, presos à tradição 
clássica, ainda limitam a desapropria
ção aos bens imóveis. Não lhes tem 
faltado, entretanto, exceções legais re
lativas. na França, a brevets de inven
ção e a nacionalização de emprêsas 
(MareeI Waline, Traité de Droit Admi
nistratif, 89 ed., pág. 834, n' 1. 484; 
Jean Rivero, Droit Administratif, pág. 

462 etc.). e, na Itália, em relação a 
bens de interêsse histórico e artístico 
e a "(~zicn,da ind1lstriali di premüwn.te 
interesse generale attinenti a servizi 
pubblici essen zi.a li, a fonti di energia e 
a situazioni di monopolio" (Aldo San
dulli. Ml1Inuale de niritto Ammbnistra
tivo, 3° ed., pág. 343; Renato Alessi, 
Diritto Am.ministrativo, ed. 1953, pág. 
521 etc.). 

Garcia Oviedo. na Espanha, elucida 
haver a restrição do instituto da ex
propriação aos bens imóveis obedecido 
a tendências individualistas. Concebiàa 
a expropriação como um mal necessá
rio para resolver a antítese entre o 
interêsse privado e o interêsse público 
pareceu suficiente a aplicação da me
dida de exceção aos imóveis. "precisa
mente porqtw en los 7nueble.ç - por 
8'n histórica in f1'avalora<Ci6n (res mo
bílis. res vílis) - se pensaba que no 
podia concu,rrir e,w, característica de 
indispf.msabilidM para el ejerci<Cio de 
una fun.ción pública 6>n áreas deI 1nterés 
fjfYneral". Mas a influência do principio 
da função social da propriedade sôbre 
a teleologia expropriatória alterou a 
formulação histólica do instituto "que 
ya no será pura y simpksmente un 
modo de adquirir cosas indispcnsables 
a un prLtrimônio o fim de servicios 
públicos, sino, con mayor amplitnd, a 
1Hl instrumento de acción admimistra
tivaque podrá opera,r som'e cosas -
mncblcs e i.ll11mebles -- o sobre dcre
chos" (Derecho Administrativo, 6" ed., 
vol. l, pág. 445). 

Essa a posição adotada pela lei es
panhola de 16 de dezembro de 1954. 
em face da qual tem lugar, entre o 
mais, a expropriación por motivos in
dustriales (nadonalizadón y mt/fl1.ÍGt

palización de elnpre .. '~as, ob. cit., pág. 
455). 

Gascón y MaMn, por seu turno, apon
ta como expropriáveis não sômente 
bens móveis, como serviços ou emprê
sas, referindo-se explicitamente à ex
propriação como um meio de privar 
certos concessionários de sua conces
são: "No ta./t só lo se utiliZJa tal media 
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juridico ccm rela.ción a ~fUj C08a8, 8ino 

a servicioo o empresas que eLe proprie
dad particular pueàen pasar a serlo d8 
persona juTÍdieo~administMtiva públ~ 

ea, y cc>ncr.etaf/1wnte se utiliza ai privar 
a eiertos eorw.esionarios de 8U C01'IiGesión, 
slJmeti.endo ésta a la expropiación con 
indemnización" (Tratado de Derec1w 
Administrativo, 139 ed., vol. I, pág. 
453). 

No México chegou-se a sustentar que 
a expropriação dentro do sistema cons
titucional não podia alcançar bens mó
veis, "empresas mercantiles o negocia
cumes industriales", mas essa tese foi 
rechaçada pela interpretação legislati
tiva e judicial (Gabino Fraga, "Derecho 
Administrativo", 79 ed., pág. 425). 

Também na Argentina a expropria
ção pode ter como objeto qualquer 
bem. Não só coisas imóveis ou móveis 
mas quaisquer direitos: "todJos los 
bwnes que oon~tituyen el patrimomo 
eLe una persona - "Iwiversitas iuris" 
- pueden ser e.xpropriables" (Villegas 
Basavilbaso, "Dcreeho Administra,tivo", 
vol. VI, pág. 363; ainda Rafael Bielsa, 
"Derec1w Administl1aitvo", 59 ed., voI. 
IV, pág. 411). 

Ora, o nosso Direito abriga a desa
propriação em relação a quaisquer 
bens. lli assim que pelo Decreto-lei n 9 

3.365, de 21 de junho de 1941, que dis
ciplinou o instituto, "todos os bens po
derão ser desapropriados" (art. 29 ). E 
a Lei Maior, facultando a desapropria
ção, não lhe opõe a tal respeito reser
vas (art. 141, § 16). 

18. Dir-se-á que a expropriação, no 
caso, deveria incidir sôbre o patrimô
nio da emprêsa e não sôbre as suas 
ações. 

Ainda neste passo não encontram 
os impetrantes amparo aqui e alhures. 
Entre nós há o precedente da expro
priação de ações do Banco Hipotecário 
de Minas Gerais, consagrada pelo Su
premo Tribunal Federal (Revista de 
Direito Administrativo, vol. 57, pág. 
262). 

E não estamos isolados. Na França, 
as nacionalizações realizadas depois de 
1944 alcançaram bancos, companhias 
de seguros, de gás e de eletricidade, 
além de outras, sendo que nos casos da 
sociedades anônimas, apresentou-se a 
operação - ao que informa Laubadêre 
- "comme une expropriationdes acti
ontUli11CS, la totalité des acHons de la 
societé étant transférée à l'État" (Trai
té Elémentaire de Droit Administl'atif", 
2" ed., pág. 786, n" 1.589). 

Paul Duez e Guy Debeyre são cate
góricos: desde que a emprêsa a nacio
nalizar corresponda a uma sociedade 
anônima que a explorava basta que o 
Estado exproprie os acionistas para to
mar pura e simplesmente o seu lugar 
na sociedade. A expropriação não terá 
senão que recair sôbre as ações da so
ciedade: "ll suftit que l'Etat «expro
prie" les actionnaires pour prendre pu
remellt et simplement leur place dam 
la société: l'expropriation n'aum d<mc 
qu'à porter sur les action~ eLe la société. 
L'État devenant l'unique actiontUlire 
est cteme propriétaire de l'entrep~ 
sociale" (Traité de Droit Admimistratif, 
pág. 885, n Q 1.215). 

E a estimativa do preço das ações 
expropriadas tem sido feita levando-se 
em conta os valôres de bôlsa, ou, para 
as ações não cotadas, tendo-se em con
ta o valor de liquidação da emprê'Sa 
nacionalizada. lli o subsídio que nos 
presta Laubadere em nota ao n 9 1.590 
de seu referido Tratado: "Quwnt à 
l'estimation de la 1)aleur des actions 
expropriés, elle a été fait soit en t8fYUl.nt 
oompte de cours eLe bourse, soit, por les 
actions non eotées, en tenant ,oompte d8 
le valeur liquidative eLe l'entreprise 
nationa·lisée par eLes oommissions admi
nistratives spéciales" (ob. cit., pág. 
787). 

Por seu turno as nacionalizações rea
lizadas na Inglaterra entre 1946 e 
1949 envolvendo o Banco da Inglaterra, 
telégrafos, transportes, gás, eletricida
de, carvão, ferro e aço, recaíram eIll 

grande parte sôbre as ações de socie
dades anônimas. 
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E as indenizações atenderam, em ge
ral, às cotações alternativas das bôl'Sas 
de valôres, como dispuseram os "Elec
tricity Act. 1947", "Transport Act, 
1947", "Gás Act 1948", e "Iron an.d 
Steel Act, 1949" (B. A. Wortley, "Ex
propriation" im Public IlIternutiollal 
Lato, r;ág. 132). 

Nos Estados Unidos. outrossim, tem 
havido expropriações de ações com a 
aceitação pelos Tribunais do seu valor 
de mercado para a indenização. Com 
isso, registra Lewis Orgel, se evita a 
laboriosa e detalhada avaliação dos 
bens físicos e imateriais da emprêsa: 
"In estimating the value of c01ulem
ned securities, sales prices in am open. 
mal'Ket fl-re usually accepted as the 
measure of value. The tribunal thtut 
Clvoids t /te laboriotut wul detailled ap
praisal of the physical plwnt and "in
tungibles" that the acquisition of a 
publk utility property usually requires" 
\ Valwation Under Erninent Domail1 , 2' 
ed., voI. lI, pág. 234, § 236). 

Poder-se-á argüir que as naciona
lizações têm inspiração diversa da de
sapropriação pura e 'Simples. Mas sob 
o prisma da indenização, salvo a cha
mada expropriação-sanção, encontram 
os dois processos os mesmos limites da 
justa co:npensação. Os casos, aliás, d03 
Estados Unidos, que versaram sôbre 
parte de ações, traduzem simples desa
propriações. 

A justiça, ou não, dessa forma de 
indenizar depende de cada caso e su
gere, sem dúvida, controvérsia em face 
do principio constitucional da justa in
denização. Mas é problema pertinente 
ao mérito da ação expropriatória. 

Aqui, agora, só cabe demonstrar a 
viabilidade da desapropriação das ações 
ao invés do patrimônio da sociedade 
anônima, o qUe afasta a llegalidade 
atribuída ao ato do Governador do 
Estado. 

19. Argüiram os impetrantes; ao fi
nal de seu pedido, de inepta a inicial 
da ação de desapropriação por não ter 

indicado e qualificado todos os réus, 
limitando-se a Fazenda do Estado a 
juntar um exemplar que contém os seus 
nomes; ora, aduzem, faltando à inicial 
um dos requisitos de sua validade nulo 
é o processo ab initio. 

Trata-se, porém, de matéria que de

verá constituir preliminar na aludida 
ação. Para a imissão provisória na de
sapropriação não é mister a prévia ci
tação dos expropriados. 

1l: o que estipula o § 10 do art. 15 da 
Lei de Desapropriações com a modi
ficação introduzida pela Lei n' 2.786, 
de 21 de maio de 1956: "a imissão pro
visória poderá ser feita, independente
mente da citação do réu, mediante o 
depósito". 

Defeito eventual na de'Signação ou 
qualificação dos expropriados poderá 
ser reparado no curso do processo ou 
dar lugar às medidas processuais cabí
veis sem que possa constituir obstá
culo à imissão prévia na posse dos 
bens, pois que poderia redundar na 
frustração do apossamento urgente
mente reclamado e facultado pela lei. 

20. Nem padece de censura o ato 
do Juiz impetrado que imitiu o Estado 
na posse provisória das ações expro
priadas mediante o depósito de seu va
lor de bôlsa. Essa imissão, cm haven
do alegação de urgência, é prevista e 
facultada pelo art. 15 da Lei de De
sapropriações. 1l: certo não oferecer 
esta um roteiro especifico para o de
pósito em se tratando de expropriação 
de ações. Mas se permite ela que, à 
falta de atualização do valor cadastral 
do imóvel, seja a importância do depó
sito fixada pelo juiz (art. 15. ~ 1,\ d), 

não se pode deixar de ter como sufici
ente. ao menos para fins do depósito 
preliminar e conseqüente imissão de 
posse, a quantia correspondente ao 
valor de bôIsa das ações. Se Ilsse valor, 
segundo os arts. 908. nO lII. e 959 do 
Código de Processo Civil, é o adotado 
para a liquidação de sentenças em caso 
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"de titulos da divida pública, ações ou 
obrigações de sociedade, quando te
nham cotação em bôlsa", impõe-se a 
sua aceitação para o depósito de que 
se trata. 

Provisório que é o depósito não se 
há, agora, de invadir o campo da dis
cussão pertinente ao mérito da ação de 
desapropriação para dizer, sem a ne
cessária produção de provas, se êsse 
valor corresponde, ou não, ao da inde
nização devida. ou se esta se determi
nará pelo valor - e qual - das ações. 
ou se em função da avaliação do pa
trimônio expropriado ou parte dêle, ou. 
ainda, se pela adoção isolada ou con-

jugada do critério estabelecido na con
cessão para fins de seu resgate. 

21. Isto pôsto: Acordam, em Quinta 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça do 
Estado, por votação unânime, indeferir 
o pedido de desistência formulado pela 
nova diretoria da Companhia Paulista 
de Estradas de Ferro e, repelidas as 
preliminares suscitadas, em denegar a 
segurança. 

Custas na forma da lei. 

São Paulo, 11 de agõsto de 1961 -
Joaquim de Silos Cintra, Presidente -
G. Carmo P1-nto, Relator - Afonso 
André - Vicente SabiM JünÍOT -
Alcides Faro. 

DESAPROPRIAÇÃO 
MOEDA 

INDENIZAÇÃO - DESV ALORIZAÇÃO DA. 

Deve ser considerada a desvalorização da moeda, na 
fixação da indenização, devida por motivo de desapropriação. 

TRmUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Cerâmica Sacoman S. A. versus Prefeitura Municipal de São Paulo 
Apelação cível n.O 103.180 - Relator: Sr. Desembargador 

EuLER BUENO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação civel nÇ 103.180, da 
comarca de São Paulo, em que é re
corrente o Juizo ex oflicio, apelante a 
Cerâmica Sacoman S. A., sendo apela
da a Municipalidade de São Paulo: 
Acordam os juízes da Sexta Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, adotado o relatório de fls., dar 
parcial provimento ao recurso da ex
propriada, desacolhidos em parte e 
em parte prejudicados os demais. 

Custas na proporção. 

3. A indenização expropriat6ria sob 
julgamento é elevada a Cr$ ......... . 
5.000.000,00 e a verba honorária me
lhora-ee para Cr$ 380.000,00. 

Os dois laudos, oferecidos pelos reno
mados técnicos engenheiros .José Bueno 
de Gouvêa Horta e Francisco Prestes 
Maia, merecem os encômios que vêm 
recebendo e oferecem, de parte a par
te, notáveis subsídios para a construção 
de um critério seguro. 

o engenheiro Gouvêa Horta propõe 
uma indenização de Cr$ 2.345.000,00 
pela faixa expropriada (fls.). Tal valor 
foi previst~ para março de 1959 (fls.); 
comportaria discussão, em face das 
substanciosas considerações do assis
tente da expropriada, engenheiro Prestes 
1\1: a ia. Dispensa-se, contudo, a discussão, 
à vista do resultado a que se chegará 
com êsse mesmo valor. 

Demonstrou de outro lado, o enge
nheiro Prestes Maia, que, para se com-




